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RESUMO: Esta pesquisa tem por objetivo analisar a sociedade de consumo e a 
fragilização dos consumidores, tornando-os vulneráveis e em alguns grupos 
hipervulneráveis.  Sua relevância parte se dá em razão da análise da sociedade de 
consumo, seu reflexo em consumismo e os instrumentos sociais legais para proteger 
os consumidores. Utiliza-se o método de abordagem dedutivo, método de 
procedimento histórico e a técnica de pesquisa bibliográfica. Ao final, conclui-se que 
a revolução consumista e a sociedade de consumo, desencadeou a necessidade de 
proteger o consumidor diante das práticas da sociedade consumerista, 
reconhecendo sua vulnerabilidade e para determinados grupos considerados 
hipervulneráveis uma maior proteção. 
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ABSTRACT: This search has no consommunication, and the fragment of consumer 
resources, making them vulnerable in some hypervulnerable groups. This research is 
a consumer organization, reflection and consummation to protect consumers. Use of 
the deductive approach method, historical control method and a bibliographic search 
technique. In the end, it is concluded that a consummate society and a consumer 
society, unleashes the untying of power in the face of the practices of the consumer 
society, recognizing their vulnerability and the main objectives of greater protection to 
them. 
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1. Introdução 

 

Com a sociedade de consumo, ditando padrões alimentares e 

comportamentais desde o início da produção em massa e consequentemente das 

grandes marcas visando o lucro, o consumidor tornou-se refém das grandes 
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empresas fornecedoras, necessitando uma proteção maior, além de ferramentas 

para buscar igualar a relação com os fornecedores. 

Neste sentido inicialmente será analisado as relações de consumo e a 

sociedade consumista, demonstrando os efeitos do consumismo contemporâneo 

perante a sociedade de consumidores e a cultura do consumo causam perante os 

indivíduos, diante disto, seus reflexos. 

Em seguida será examinado o reconhecimento do consumidor como 

vulnerável na sociedade de consumo, e também os chamados de hipervulneráveis, 

grupos especiais de consumidor, consequência do consumismo contemporâneo. 

Neste sentido, o presente estudo busca aferir a partir da percepção dos 

perigos da sociedade de consumidores e a cultura do consumo, sua consequência e 

efeito imediato na fragilização dos consumidores, dispendendo a necessidade de 

proteger o membro mais frágil na relação de consumo. 

 

2. A sociedade de consumo e o consumismo contemporâneo 

 

2.1 A revolução consumista 

 

Com a evolução da tecnologia industrial, surgiram novas maneiras de 

produzir e de consumir, fazendo com que cada vez mais tenha-se produtos diversos 

nas prateleiras e opções para os consumidores. Essas evoluções modificaram a 

maneira de produzir e consumir, e com isso houve uma forte modificação na 

sociedade contemporânea e na maneira com que os indivíduos se relacionam. 

Há divergência quando se debate a origem da sociedade de consumo. 

Enquanto muitos entendem que a Revolução Industrial é o marco inicial do início do 

consumismo contemporâneo, outros afirmam que houve a Revolução do Consumo e 

Comercial que ocorreu antes do século XIX (BARBOSA, 2004, p.14-15). Adepto da 

primeira corrente, Bauman (2008), afirma que com o avanço da produção industrial, 

surgiu a chamada revolução consumista. Com ela, o consumo se tornou o 

consumismo, ou seja, a vida passou a ser pautada pelas emoções e sentimentos 

advindos do ato de consumir (p. 38-39). 

Existe um pensamento que afirma que as pessoas nascem pré-dispostas 

a consumir, e de que não foram os avanços tecnológicos de produção advindos da 



 
 

Revolução Industrial que as transformaram em consumistas. Esta corrente entende 

que a evolução do maquinário de produção, apenas aconteceu após a constatação 

de que existiam consumidores dispostos a comprar a quantidade de produtos que 

seria produzido após a modernização (BARBOSA, 2004, p.16). 

Com a expansão do ocidente para o oriente no século XVI, ocorreram 

inúmeras mudanças na maneira de consumir. Surgiram os consumos individual, que 

substituiu o familiar pautado nas necessidades básicas cotidianas; e o de moda, que 

superou o consumo de pátina.  Juntamente com as alterações na maneira de 

comprar, surgiu no século XIX uma sociedade de consumo mais parecida com a que 

vemos hoje. Aprimoramento no marketing, vitrines, gigantes lojas de departamentos, 

ou seja, com o crescente poderio econômico de uma sociedade que ansiava pelo 

consumo supérfluo, surgiu a demanda (BARBOSA, 2004, p. 19 - 27). 

Após o surgimento da revolução consumista, a relação de consumo foi 

modificada, tal relação não é mais pautada apenas na funcionalidade do objeto 

adquirido. Há uma espécie de fantasia por trás, em como o consumidor entende 

aquele objeto e como uma compra irá modificar sua vida e suas relações com a 

sociedade, houve também uma mudança na maneira com que os consumidores 

enxergam certos bens. Ao invés de consumir conforme a necessidade de utilização 

de certo objeto, compra-se uma mercadoria baseado no que o objeto passa a 

significar para quem consome, significado esse imposto pela mídia e pelos padrões 

da sociedade (BAUDRILLARD, 1995, p. 11 - 61).  

Apesar das divergências de quando e como iniciou-se a sociedade 

contemporânea de consumo, bem como o desconhecido marco inicial para que essa 

era se iniciasse, os efeitos imediatos que essa nova forma de enxergar as relações 

de consumo são quase que um consenso. 

 

2.2 Os efeitos do consumismo na sociedade contemporânea 

 

O entendimento é que as mudanças sociais e tecnológicas alteraram a 

maneira de se viver, vender e adquirir, isso fez com que a sociedade mudasse seus 

comportamentos de maneira considerável, assim houve um rompimento entre a 

posição social e o estilo de vida. Com a sociedade contemporânea individualista e 

de mercado, veio a liberdade de consumo e de estilo de vida. Se antes, 



 
 

independentemente de sua aptidão financeira, o estilo de vida era determinado pelo 

status social e por regras morais, nesta ruptura, os membros da sociedade de 

consumo passaram a ter liberdade para viverem conforme seu poder de consumo 

sem deixar que os códigos morais e sociais interferissem em sua liberdade individual 

(BARBOSA, 2004, p. 20-21). 

Para Lívia Barbosa, na sociedade contemporânea de consumo, o estilo 

de vida se baseia na individualidade, na opção de escolhe de como o consumidor 

deseja conduzir sua vida, através de seu lazer, vestimentas, estilo pessoal. Hoje, a 

posição social não interfere diretamente em como o indivíduo se vê e se comporta 

dentro do consumismo (2004, p. 23). 

Já para Bauman (2008), na cultura do consumo, o consumidor tem o falso 

poder de escolha. É claro que existem algumas opções no mercado de um 

determinado produto, porém quem consome não possui o poder de escolher como e 

de qual forma tais produtos serão produzidos. Eles são escolhidos pelos fabricantes 

e colocados à disposição para que o comprador tenha a impressão de ter o poder de 

“ser como quiser”, mas só poderá “ser como quiser” dentre as opções disponíveis na 

vitrine (p. 110-111). 

Existe uma discussão forte entre duas consequências da sociedade de 

consumo que alguns a sociedade capitalista como conhecemos hoje serve para os 

grandes empresários comandar a sociedade em direção aos seus objetivos, 

enquanto outros entendem que a forma de organização econômica atual, ajuda e 

ajusta a sociedade economicamente. A partir desta discussão chega-se ao embate 

dos neomarxistas que acreditam no controle das grandes marcas perante a 

sociedade de consumo pelo meio da propaganda e da mídia, contra os seguidores 

dos economistas clássicos que entendem que nossa sociedade é pautada pela 

liberdade e autonomia (BARBOSA, 2004, p. 35 - 38). 

Bauman (2008, p.71) crê no controle da “Sociedade de Consumidores” 

pelas grandes corporações. Segundo o autor, essa sociedade declina qualquer estilo 

de vida alternativo ou que esteja a margem do que é proposto. Por meio de fortes 

instrumentos midiáticos e grandes marcas, ela guia os consumidores através de um 

caminho de consumo padrão, ditando quais devem ser seus sonhos e objetivos e 

como realiza-los. 



 
 

Na sociedade atual pautada pelo consumo, todos os sentimentos 

humanos emitidos pela população se transformam em produtos nas mãos dos 

empresários. Ou seja, como estratégia de marketing, há a transformação de abstrato 

em concreto, em objetos de desejos dos consumidores. (BAUDRILLARD, 2006, 

p.207). 

O capitalismo passou a romantizar o consumo, ou seja, consumir deixou 

de ser apenas uma necessidade. Há uma imposição para que se adquira certos 

produtos, uma pressão social para que se busque sempre possuir mais (PINHEIRO, 

2006, p. 172-173). 

Uma das diversas táticas do marketing é determinar prazo de validade 

para as tendências. Ou seja, o mercado de consumo sempre produz certos produtos 

para uma determinada estação, ou momento, fazendo com que após esse período 

passar, o produto antes da moda passe a ser obsoleto, e venha outro para substituir 

o seu lugar. Por esse motivo o consumo acaba sendo um prazer momentâneo, pois 

logo surgirá um outro objeto colocado como superior pelo mercado e se tornará o 

novo sonho de consumo do comprador, fazendo com que se torne um ciclo vicioso 

(BAUMAN, 2008, p. 109). 

Um outro grande fomento para o consumo é o desejo que o ser humano 

tem de se destacar, ser único. Os produtores se utilizam de estratégias para fazer 

com que seu produto pareça ter o poder de fazer o consumidor ser especial, desta 

forma os fornecedores utilizam muitas táticas de exclusão, fazem com que os 

consumidores sejam bombardeados com imagens de pessoas que nunca 

conseguirão ser, fazendo com que a busca por ser o “ideal” construído pela 

sociedade de consumo seja incessante ((PINHEIRO, 2006, p. 178 - 181). 

Além das clássicas técnicas de marketing, Baudrillard destaca como 

poderosa forma de influência no consumo a imposição de modelos. Ao invés de 

focar apenas nas mídias convencionais, se impõe padrões que rapidamente se 

difundem por meio da sociedade, assim consegue-se convencionar um estilo de vida 

(e de consumo) que passa a ser padronizado e seguido pelo restante da população 

consumidora (1995, p.224). 

Lívia Barbosa também entende que a moda é um fator determinante para 

o aumento do consumo. Enquanto antigamente se priorizava a tradição ao consumir 

certos bens, e a conservação de objetos caros como sinal de nobreza, na sociedade 



 
 

atual se busca sempre o novo, a busca pelo contemporâneo, pelo presente. Com 

essa mudança no consumo, altera a velocidade com que um produto fica no 

mercado e a velocidade com que o consumidor adquire um novo produto para que o 

“velho” seja substituído (2004, p. 25-26). São inúmeras as maneiras e formas 

disponíveis para que as empresas imponham um estilo de vida e de comportamento 

perante a sociedade consumidora. O que faz com que o marketing e a publicidade 

se tornem instrumentos poderosíssimos para guiar os indivíduos durante sua vida 

como consumidores de produtos. 

Esses produtos nunca são simplesmente colocados no mercado sem que 

haja uma forte estratégia por trás, eles não estão sozinhos. Existem significados por 

trás de cada bem colocado à venda, e esses objetos se relacionam com o momento 

atual da sociedade e com outras mercadorias que se fazem presente na cultura de 

consumo (BAUDRILLARD, 2008, p. 26). 

A sociedade capitalista movida em relação ao consumo acaba por reger 

quase que todas as ações dos consumidores. Eis que ela mostrará quais os passos 

deverão ser tomados para ter a vida correta, dentro dos padrões e para que assim 

se alcance a felicidade plena e segura que todos supostamente almejam (BAUMAN, 

2008, p.120). 

A cultura consumista nos força a tentarmos ser maiores e melhores do 

que somos a todo tempo. A todo o momento buscando as novidades, novas 

tendências para seguirmos e pertencermos ao maior e melhor grupo, deixando 

sempre de lado o “velho” e procurando o mais novo objeto que enfim nos trará a 

satisfação desejada. Essas relações de consumos não são inofensivas à sociedade. 

Com elas, os indivíduos passam a demandar mais tempo em busca de dinheiro para 

consumir objetos que acreditam que o farão felizes, e com isso perdem a empatia ao 

próximo. Deixam de ter tempo para relações humanas, transformando gestos de 

amor e compaixão em objetos e presentes (BAUMAN, 2008, p. 129 - 153). 

Bauman cita a chamada Síndrome Consumista, que para o autor tem 

como efeito a busca do novo e a negação a velho. Uma corrida incessante por 

novas emoções e realizações em meio ao consumo desenfreado de novos produtos. 

Ele afirma: 

 

Na hierarquia herdada de valores reconhecidos, a síndrome consumista 
degradou a duração e elevou a efemeridade. Ela ergue o valor da novidade 



 
 

acima do valor da permanência. Reduziu drasticamente o espaço de tempo 
que separa não apenas vontade de sua realização, mas o momento de 
nascimento da vontade do momento de sua morte, assim como a percepção 
da utilidade e vantagem das posses de sua compreensão como inúteis e 
preisando de rejeição. Entre os objetos do desejo humano, ela colocou o ato 
da apropriação, a ser seguido com rapidez pela remoção do lixo, no lugar 
que já foi atribuído à aquisição de posses destinadas a serem duráveis e a 
terem um aproveitamento duradouro (...) A “síndrome consumista” envolve 
velocidade, excesso e desperdício (2008, p. 111). 

 

Essa maneira com quem a sociedade consumidora é regida, ou seja, a 

busca incessante pelo consumo do objeto do novo, da moda, que fará o indivíduo se 

destacar perante um grupo de “fracassados” e se adequar ao grupo de “sucesso”, 

faz com que a vida consumista se torne uma procura inesgotável pela felicidade por 

meio de coisas, um movimento circular interminável. 

Para Baudrillard, a relação de consumo é cíclica. O consumidor adquire 

produtos para que a sociedade continue a produzir, com a finalidade de quitar aquilo 

que anteriormente foi comprado. O membro da cultura do consumo acaba por ser 

uma espécie de associado aos fabricantes dos produtos, ao mesmo tempo que que 

sofre as consequências desse processo (2006, p. 170). 

Nesse movimento circular, a sociedade de consumidores transforma os 

consumidores em mercadorias. Ao se esforçarem para possuírem o padrão e estilo 

de vida imposto, os indivíduos adquirem os produtos para serem aceitos perante o 

resto da sociedade e assim se tornarem produtos, serem consumidos. Ao conseguir 

se adequar ao padrão por meio do consumo, eles se tornam atrativos para o 

mercado e assim passam a ser “consumidos” (BAUMAN, 2008, p. 83). Esse ciclo da 

sociedade consumidora resulta em consequências significativas para as relações 

humanas interpessoais, transformando indivíduos complexos em simples 

mercadorias. 

Uma sociedade pautada pelo consumo acabará se tornando uma 

sociedade com valores supérfluos movidos pelo exagero e pelo esbanjamento. Eis 

que os consumidores vão sempre em busca do novo, novos sentimentos e 

sensações em busca de uma felicidade inexistente vendida pelas mídias (BAUMAN, 

2008, p. 112). 

O consumismo contemporâneo causa fortes efeitos na maneira de vida 

das pessoas, discussões que ultrapassem do âmbito econômico e do modelo 

capitalista atualmente adotado, e vão até a esfera humana existencial, sobre os 



 
 

efeitos práticos que as mudanças que rodeiam o consumismo causaram no mundo 

contemporâneo. 

 

3. Criação e evolução da proteção consumerista: 

 

3.1 O consumidor como membro mais frágil dentro da sociedade consumista: 

 

A revolução industrial ficou marcada pela divisão de tarefas entre os 

trabalhadores, o que fez a mão de obra ficar mais barata, e, com isso, a produção 

maior de produtos para serem comercializados. Aliado ao forte crescimento 

econômico das indústrias e dos fornecedores, surgiram também novas maneiras de 

vender a grande quantidade de produtos que estavam sendo produzidos. Assim, a 

publicidade começou a ser aperfeiçoada para ser um forte membro dos 

fornecedores, e com esse aperfeiçoamento, passou ela passou a ter uma grande 

influência comportamental em relação aos consumidores, resultando na sociedade 

de consumo (SIDOU, 1977, p. 5). 

Ao passar dos anos, principalmente em decorrência do aumento da 

tecnologia nos meios de produção, o consumidor passou a ser cada vez mais 

bombardeado pelos fornecedores. As indústrias passaram a produzir mais, ter maior 

poder econômico, e o consumidor se tornou refém nessa relação, muitas vezes 

tendo sua integridade física e psicológica colocada em risco (AMARANTE, 1998, 15-

16).  

Percebe-se que a tecnologia de produção e as novas formas de anúncio e 

venda por parte dos fornecedores fez com que a relação com os consumidores 

ficasse cada vez desigual. Motivo por qual começaram a serem desenvolvidas 

maneiras de buscar mais igualdade e harmonia na relação de consumo, 

concomitante ao forte crescimento econômico das indústrias e dos fornecedores, 

cresceu também os movimentos sindicalistas, buscando lutar contra essa 

supremacia econômica que as grandes empresas tinham perante trabalhadores e 

consumidores (FILOMENO, 2010, p. 5). 

Os cuidados dos ordenamentos jurídicos em relação a proteção do 

consumidor só ganharam força com a revolução no consumo e com as 

transformações ocorridas com o sistema capitalista, derivadas das evoluções 



 
 

tecnológicas na produção de bens e serviços. Dentro das relações consumeristas o 

poder é detido pelo fornecedor, eis que ele desenvolverá o bem a ser produzido, 

bem como a quantidade e qualidade do mesmo. O consumidor fica amarrado as 

escolhas do mercado, eis que não detém poder econômico e técnico para produzir 

determinado objeto (AZEVEDO, 2009, p. 35). 

A disparidade de poder na relação de consumo é perceptível, claramente 

o fornecedor possui posição favorecida em relação ao consumidor devido o controle 

que detém dos meios de produção. Sobre o assunto afirma Miragem (2008): 

 

[...] em se tratando de relação de consumo, a figura da desigualdade fática, 
é que legitimará o tratamento desigual na medida desta desigualdade real. 
(...) A desigualdade, in casu, reside na posição favorecida do fornecedor em 
relação ao consumidor, sobretudo em razão de um pressuposto poder 
econômico ou técnico mais significativo, que corresponderá, 
necessariamente, a uma posição de fragilidade e exposição do consumidor, 
o que se convencionou denominar de vulnerabilidade deste em relação 
àquele.(p. 37).  

 

Diante dessa disparidade de força, é notada a obrigação de proteger o 

consumidor, eis que é claramente mais frágil tanto economicamente, quanto 

tecnicamente. Ele se torna refém das escolhas tomadas por quem detém o poder 

econômico e técnico: 

 

Em suma, o direito do consumidor é uma ferramenta necessária à proteção 
das mais legítimas necessidades da pessoa humana que, inserida no 
contexto de uma civilização pós-moderna, exerce cotidianamente o papel de 
consumidora (adquirente, usuária) dos produtos e serviços no mercado 
globalizado (AZEVEDO, 2009, p. 45). 

 

Observando a grande desigualdade nas relações de consumo, surgiu as 

ideias de proteção ao membro mais frágil da relação consumerista (BONATTO, 

2003, p. 72). As batalhas em prol dos consumidores visavam a proteção 

principalmente de sua segurança. Diante de alguns abusos cometidos pelos 

fornecedores, buscava-se a proteção do consumidor em relação a sua saúde, além 

de resguardar seus interesses econômicos e fornecer informações adequadas 

relacionadas aos bens de consumo (FILOMENO, 2010, p. 6), em razão do 

reconhecimento de sua vulnerabilidade. 



 
 

Diante da percepção desta necessidade, o legislador reconheceu 

oficialmente o consumidor como vulnerável na sociedade de consumo, e também 

especificou um grupo especial de consumidor que é chamado de hipervulnerável.  

 

3.2. A vulnerabilidade e a hipervulnerabilidade na doutrina de proteção ao 

consumidor 

 

Percebe-se claramente os fortes efeitos que a sociedade de 

consumidores e a cultura do consumo causam perante os indivíduos, diante disto, 

compreendeu-se a necessidade de proteger o consumidor como membro mais frágil 

na relação de consumo. Sobre a necessidade de defender o consumidor dentro das 

relações consumeristas, afirma Oksandro Gonçalves (2009): 

 

A defesa dos consumidores responde a uma duplo tipo de razões: em 
primeiro lugar, razões econômicas derivadas das formas segundo as quais 
se desenvolve, em grande parte, o atual tráfico mercantil; e, em segundo 
lugar, critérios que emanam da adaptação da técnica constitucional ao 
estado de coisas que hoje vivemos, imersos que estamos na chamada 
sociedade de consumo, em que o “ter” mais do que o “ser” é a ambição de 
uma grande maioria das pessoas que se satisfaz mediante o consumo (p. 
86). 

 

A criação do Código de Consumidor toma como base a criação da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Sendo que a relação entre empregado e 

empregador é desequilibrada, a CLT surgiu com o objetivo de buscar a isonomia 

entre patrão e trabalhador, função parecida com a do Código do Consumidor, que 

busca equilibrar a relação do mais fraco, consumidor, com o mais forte, fornecedor 

(SOARES, 2000, p. 55-56).  

O consumidor sofre tanto economicamente quanto fisicamente e 

psiquicamente nas relações consumeristas. A produção em massa de bens de 

consumo fez com que surgisse uma grande necessidade em proteger o consumidor, 

procurando isonomia dentro da sociedade de consumo (AMARANTE, 1998, p. 15-

16). 

O consumidor não pode mais ser ludibriado pelo seu desconhecimento 

jurídico. Ele deve ser oportunizado de ter claro conhecimento perante qualquer 

contrato diante de um fornecedor, diante dessa regra, os contratos deverão ser 

entendidos sempre de maneira a defender o mais frágil (SOARES, 2000, p. 110). 



 
 

O reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor é o que norteia as 

relações consumeristas, recebendo inclusive tratamento de princípio. Segundo 

Fernando Noronha “é este princípio que verdadeiramente confere características 

específicas ao Direito do Consumidor, podendo justificadamente ser considerado o 

grande princípio informador deste ramo do direito.” (1997, p.17.)  Enquanto princípio, 

tem como função adequar as relações de consumo, aproximando o poder do 

consumidor com o do fornecedor para que esse vínculo seja harmônico(RAGAZZI, 

2010, p. 151). 

O próprio conceito de consumidor já deixa claro a sua vulnerabilidade. 

Consumidor é aquele que não possui as condições adequadas para produzir 

determinados produtos, deste modo, acabam por ser reféns dos que detém o 

controle de produção (ALMEIDA, 1993, p.15). 

O consumidor possui desvantagem perante o fornecedor em quatro 

níveis, são eles: técnico, econômico, jurídico e informacional. O fornecedor possui 

clara vantagem perante o consumidor nesses três aspectos, caracterizando o 

consumidor como vulnerável. Diante dessas fraquezas, o consumidor acaba ficando 

a mercê dos poderes dos fornecedores. A vulnerabilidade técnica como o 

consumidor não possuindo os meios de produzir os bens de consumo; a jurídica 

como premissa de que o consumidor não tem o conhecimento necessária acerca de 

sua proteção dentro das relações de consumo; e a vulnerabilidade econômica é a 

clara disparidade financeira entre os dois membros da sociedade de consumo; 

informacional é a premissa que o consumidor confia nas informações do fornecedor 

sobre o produto ou serviço. 

Visando igualdade material entre os consumidores e os fornecedores, o 

princípio da vulnerabilidade tem justamente a função de buscar igualdade e 

isonomia entre os membros da sociedade de consumo (DOBARRO; VILLAVERDE, 

2016, p. 1373), assim a vulnerabilidade independe dos aspectos técnicos e 

econômicos do consumidor, e não se subordina a qualquer espécie de prova. 

Segundo Alvin Arruda: 

 

A vulnerabilidade do consumidor é incindível no contexto das relações de 
consumo e independentemente do seu grau de cultura ou econômico, não 
admitindo prova ao contrário, por não se tratar de mera presunção legal. É a 
vulnerabilidade, qualidade intrínseca, ingênita, peculiar, imanente e 
indissociável de todos que se colocam na posição de consumidor, em face 
do conceito legal, pouco importando sua condição social, cultural ou 



 
 

econômica quer se trate de consumidor pessoa física ou consumidor 
pessoa jurídica (1995. p. 45). 

 

Por conta disso o Código de Defesa do Consumidor tem como papel 

buscar a isonomia entre o consumidor e o fornecedor, dando instrumentos para o 

membro vulnerável se defender e se equiparar o máximo possível com o fornecedor 

(SILVA, 2003, p. 67), ou seja, o consumidor por não obter o poder sobre a produção 

dos bens que necessita, acaba por ser refém dos fornecedores que detém este 

poder. Isso por si só já se caracteriza vulnerabilidade, fazendo com que o fornecedor 

se responsabilize pelos seus produtos (ALMEIDA, 1993, p. 15). 

Pelo princípio da vulnerabilidade é que se observa a necessidade do 

consumidor ser tutelado nas relações consumeristas. Sobre o assunto: 

 

Vulnerabilidade, sob o enfoque jurídico, é, então, o princípio pelo qual o 
sistema jurídico positivado brasileiro reconhece a qualidade ou condição 
daqueles sujeitos mais fracos na relação de consumo, tendo em vista a 
possibilidade de que venham a ser ofendidos ou feridos na sua 
incolumidade física ou psíquica, bem como no âmbito econômico, por parte 
dos sujeitos mais potentes na mesma relação (2009, p. 125). 

 

Quem detém o poder de ditar o que será produzido e em quais 

quantidades é o fornecedor. O consumidor não possui nenhuma escolha dentro do 

processo de produção, ele se torna refém das determinações de quem possui a 

supremacia técnica, jurídica e econômica. 

A definição de vulnerabilidade foi satisfatória para a proteção do 

consumidor por um determinado período, entretanto, com o passar do tempo, se viu 

a necessidade de criar um novo conceito para fundamentar uma proteção maior a 

um determinado grupo de consumidores, os hipervulneráveis (MARIMPIETRI, 2014). 

Dentre os vulneráveis, há também os hipervulneráveis. Que são os 

consumidores ainda mais frágeis em decorrência de ignorância, saúde, pouca idade 

ou idade avançada. Enfim, questões que dificultem ainda mais a identificação e 

negociação deste consumidor com o fornecedor (GRINOVER, 2000, p. 313).   

O conceito de vulnerabilidade agravada, ou hipervulnerabilidade, surge 

justamente com a percepção de que certos grupos de consumidores podem ser 

mais visados pelos fornecedores, e que certas espécies de consumidores acabam 

por ser mais frágeis às táticas de consumo (DOBARRO; VILLAVERDE, 2016, p. 

1374). 



 
 

Conceitua-se a hipervulnerabilidade como o agravamento da 

vulnerabilidade em decorrência de uma característica inerente e visível de um 

determinado tipo de consumidor. Essa característica expõe o consumidor já 

vulnerável a maiores riscos dentro do mercado de consumo, e pode ser visivelmente 

percebida pelo fornecedor (MARQUES; MIRAGEM, 2012, p.188-189). 

Sobre o Código de Defesa do Consumidor sua função de proteção aos 

hipervulneráveis, analisa-se afirmação do Ministro Antônio Herman Benjamin: 

 

O Código de Defesa do Consumidor, é desnecessário explicar, protege 
todos os consumidores, mas não é insensível à realidade da vida e do 
mercado, vale dizer, não desconhece que há consumidores e 
consumidores, que existem aqueles que, no vocabulário da disciplina, são 
denominados hipervulneráveis, como as crianças, os idosos, os portadores 
de deficiência, os analfabetos e, como não poderia deixar de ser, aqueles 
que, por razão genética ou não, apresentam enfermidades que possam ser 
manifestadas ou agravadas pelo consumo de produtos ou serviços 
livremente comercializados e inofensivos à maioria das pessoas. (STJ, 
Recurso Especial n. 586.316/MG 2003/0161208-5. rel. Min. Herman 
Benjamin, Segunda Turma, Dje. 19-03-2009. Disponível em www.stj.jus.br 
na data de 12/04/2018). 

 

A hipervulnerabilidade se atenta a uma parcela da população que, além 

de serem mais frágeis tecnicamente, economicamente e juridicamente perante os 

consumidores, possuem outras dificuldades inerentes a sua condição pessoal. As 

crianças são um exemplo desses membros da sociedade consumerista 

considerados como hipervulneráveis, eis que ainda não detém inteligência e 

experiência para definir com clareza os produtos que devem ou não consumir, além 

de serem facilmente convencidos (MIRAGEM, 2012, p. 137). 

A hipervulnerabilidade da criança se baseia na falta de experiência do ser 

ainda em desenvolvimento, que está em processo de aprendizado constante. Assim, 

possui déficit de julgamento, característica inerente de pessoa sem experiência e 

não completamente desenvolvida (OLIVEIRA, 2014, p. 9). 

O Direito do Consumidor, ao destacar relevantemente os hipervulneráveis 

como pessoas que detém uma fragilidade maior nas relações de consumo, deixa em 

aberto a possibilidade de instrumentos específicos para a proteção desse grupo. 

Assim, observa-se a importância do princípio da vulnerabilidade para a proteção do 

consumidor, bem como se analisa a hipervulnerabilidade como possível fator para 

uma maior proteção a esses membros ainda mais frágeis dentro das relações 

consumeristas. 



 
 

 

4. Conclusão 

 

O presente trabalho analisou a revolução consumista e a sociedade de 

consumo, destacando os efeitos sociais e econômicos dessas transformações ao 

longo dos anos e na fragilização dos consumidores que passaram a serem 

reconhecidos como vulneráveis e alguns grupos hipervulneráveis.  

Foi abordado suas consequências para a sociedade, destacando a 

necessidade que de proteger o consumidor diante das práticas da sociedade 

consumerista. O consumismo se tornou a grande motivação da sociedade, 

motivação essa que faz com que objetivamos um poder financeiro maior para 

consumir mais e assim, de forma cíclica, continuar a fazer a sociedade 

contemporânea girar. 

Diante disso, foi examinado os conceitos de vulnerável e hipervulnerável 

dentro da doutrina do direito consumerista, a importância do princípio da 

vulnerabilidade para a proteção do consumidor, bem como, o reconhecimento da 

hipervulnerabilidade como possível fator para uma maior proteção a esses membros 

ainda mais frágeis dentro das relações consumeristas. 

Com referencial em Baumann, e sua analise de consumo e consumismo 

que recebem significados diferentes, sendo o primeiro basicamente o ato de 

comprar ou adquirir algum produto, o segundo é um comportamento social advindo 

das novas formas de produzir e consumir, que molda a vida dos seres humanos, 

fragilizando-os para também serem consumidos, por isso merecendo a devida 

atenção da sociedade que necessita proteção.  
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